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Dispõe sobre a alteração e nomeação dos 

membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA de Salto 

do Itararé – PR para o mandado de 2024 a 2026.  

 

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, no exercício de suas 

atribuições legais, e CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei 

Municipal nº 16/2015 e a Lei nº8. 069/1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica alterado o Decreto n°: 19 de 26 de 

março de 2024 que nomeia os membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Salto 

do Itararé, e nomeia novos membros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do 

Município de Salto do Itararé, conforme se segue: 

 

Representante da Secretaria Municipal de Assistencial Social  

1. Titular: Eliseth Sartori de Souza  

2. Suplente: Liliane Silva Oliveira 

 

Representante da Secretaria Municipal de Educação 

1. Titular: Karla Fernanda Leal da Silva  

2. Suplente:  Ana Flávia Bruno 

 

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais membros 

não mencionados neste Decreto e nomeados através do 

Decreto nº 19, de 26 de março de 2024. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Salto do Itararé, 11 de abril de 2025.  

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

 

Dispõe sobre a alteração e nomeação dos 

membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa de Salto do Itararé – PR para 

o mandado de 2024 a 2026.  

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, no exercício de suas 

atribuições legais, e CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei 

Municipal nº 352 de 20 de outubro de 2017; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica alterado o Decreto n°: 08 de 09 de 

fevereiro de 2024 que nomeia os membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Salto do Itararé, e 

nomeia novos membros do Conselho Municipal dos Direitos 

DECRETO Nº 32/2025 

DECRETO Nº 33/2025 
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da Pessoa Idosa do Município de Salto do Itararé, conforme 

se segue: 

 

Representante da Secretaria Municipal de assistência Social  

1. Titular: Mileny Valério de Lima Bertoni 

2. Suplente: Jéssica Rodrigues Ozório Fiates  

 

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais membros 

não mencionados neste Decreto e nomeados através do 

Decreto nº 19, de 26 de março de 2024. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Salto do Itararé, 11 de abril de 2025.   

 

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01-2025 

 

Encontra-se aberto, na Prefeitura Municipal de Salto 

do Itararé, Estado do Paraná, a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 01-2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que trata de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR “EMPREITADA GLOBAL 

DE OBRA”, PARA PAVIMENTAÇÃO EM TST DA ESTRADA DA 

CORREDEIRA, conforme especificado no Anexo I do edital. O 

credenciamento das propostas pelos representantes das 

empresas interessadas terá nova data e será até o dia 

28/04/2025, às 08h00min, no site da BLL. A sessão pública 

terá início no dia 28/04/2025, a partir das 09h00min. O edital 

em inteiro teor estará à disposição dos interessados para ser 

retirado, no portal da transparência 

http://www.saltodoitarare.pr.gov.br/Portal, por e-mail 

licitacao@saltodoitarare.pr.gov.br, ou pessoalmente, na 

Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min 

às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Rua Eduardo 

Bertoni Junior, 471, Centro, Município de Salto do Itararé. 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 

acima ou telefone 0800-400-2072. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02-2025 

 

Encontra-se aberto, na Prefeitura Municipal de Salto 

do Itararé, Estado do Paraná, a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 02-2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que trata de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR “EMPREITADA GLOBAL 

DE OBRA”, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E EXECUÇÃO 

DE OBRA DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL 

NO BAIRRO DOS GARANHANI, conforme especificado no 

Anexo I do edital. O credenciamento das propostas pelos 

representantes das empresas interessadas terá nova data e 

será até o dia 28/04/2025, às 13h00min, no site da BLL. A 

LICITAÇÃO 
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sessão pública terá início no dia 28/04/2025, a partir das 

14h00min. O edital em inteiro teor estará à disposição dos 

interessados para ser retirado, no portal da transparência 

http://www.saltodoitarare.pr.gov.br/Portal, por e-mail 

licitacao@saltodoitarare.pr.gov.br, ou pessoalmente, na 

Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min 

às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Rua Eduardo 

Bertoni Junior, 471, Centro, Município de Salto do Itararé. 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 

acima ou telefone 0800-400-2072. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03-2025 

 

Encontra-se aberto, na Prefeitura Municipal de Salto 

do Itararé, Estado do Paraná, a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 03-2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que trata de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR “EMPREITADA GLOBAL 

DE OBRA”, PARA SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO 

DE NASCENTES, conforme especificado no Anexo I do edital. 

O credenciamento das propostas pelos representantes das 

empresas interessadas terá nova data e será até o dia 

29/04/2025, às 13h00min, no site da BLL. A sessão pública 

terá início no dia 29/04/2025, a partir das 14h00min. O edital 

em inteiro teor estará à disposição dos interessados para ser 

retirado, no portal da transparência 

http://www.saltodoitarare.pr.gov.br/Portal, por e-mail 

licitacao@saltodoitarare.pr.gov.br, ou pessoalmente, na 

Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min 

às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Rua Eduardo 

Bertoni Junior, 471, Centro, Município de Salto do Itararé. 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 

acima ou telefone 0800-400-2072. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14-2025 

 

Encontra-se aberto, na Prefeitura Municipal de Salto 

do Itararé, Estado do Paraná, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14-

2025, do tipo MENOR PREÇO, que trata de CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR DE 

PEQUENO PORTE, conforme especificado no Anexo I do 

edital. O credenciamento das propostas pelos representantes 

das empresas interessadas terá nova data e será até o dia 

29/04/2025, às 08h00min, no site da BLL. A sessão pública 

terá início no dia 29/04/2025, a partir das 09h00min. O edital 

em inteiro teor estará à disposição dos interessados para ser 

retirado, no portal da transparência 

http://www.saltodoitarare.pr.gov.br/Portal, por e-mail 

licitacao@saltodoitarare.pr.gov.br, ou pessoalmente, na 

Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min 

às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Rua Eduardo 

Bertoni Junior, 471, Centro, Município de Salto do Itararé. 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 

acima ou telefone 0800-400-2072. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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